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DECRETO Nº 541 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

“DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO 

DOS  FISCAIS  DE  CONTRATOS 

REGIDOS PELA LEI Nº 14133/2021”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS, 

Estado do Maranhão,  no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas.

CONSIDERANDO a  Lei  14.133,  de  1º  de  abril  de 

2021,  que  regular  todas  as  licitações  e  contratos  da 

administração pública direta e indireta, e suas autarquias 

federais; 

CONSIDERANDO que o artigo 7º da Lei 14.133, de 1º 

de  abril  de  2021,  determina  a  obrigatoriedade  de 

designação de Agentes Públicos, dentro de um perfil de 

segregação de funções, aptos a conduzir as várias etapas 

do procedimento licitatório; 

CONSIDERANDO que  o  Decreto  nº  386,  de  22  de 

dezembro  de  2023,  regulamentou,  no  Município  de 

Aldeias  Altas/MA,  o  disposto  na  Lei  14.133/2021, 

especificando  no  art.12  a  definição  de  nomeação  de 

fiscais  de  contratos,  desde  fiscais  técnicos  e 

administrativos;

RESOLVE: 

Art.  1º -  Nomear,  nos  termos  da  Lei  Federal  n.º 

14.133/21 e do Decreto Municipal nº 386/23, a Equipe 

de  fiscalização  de  contratos,  a  ser  composta  pelos 

seguintes servidores:

a) Fiscal  Administrativo  para  secretaria  municipal  de 

Educação;  Secretaria  Municipal  de  Esporte,  Lazer, 

Cultura,  Turismo,  Juventude  e  Patrimônio Histórico 

para  os  processos  de  aquisição,  serviços  e  locação  – 

ANTONIO KLEBIO SANTOS SOUSA 422-1.

b) Fiscal  Administrativo  para  secretaria  municipal  de 

Educação  para  aquisição  da  Merenda  Escolar, 

LARISSA  COIMBRA  MESQUITA  MARTINS. 

Matricula: 650-1. 

c) Fiscal  Administrativo  para  secretaria  municipal  de 

Saúde,  para  os  processos  de  aquisição  e  serviços  e 

locação:  WELIGTON  REIS  QUEIROZ,  Matrícula- 

625-1.

d) Fiscal  Administrativo  para  secretaria  municipal  de 

Assistência  Social,  Trabalho  e  Cidadania  para  os 

processos de aquisição, serviços e locação  – RONIEL 

FERREIRA DOS SANTOS /Matrícula-22-1

e) Fiscal  Administrativo  para  secretaria  municipal  de 

Administração  e  Finanças;  secretaria  municipal  de 

Infraestrutura  e  Urbanismo  para  os  processos  de 

aquisição, serviços, locação e processos de engenharia 

de  obras  e  serviços  de  bens  comuns   –  SOLANGE 

LOURA DO CARMO OLIVEIRA, matricula 423-1.
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Art. 2º Poderão ser nomeados para compor a equipe de 

fiscalização  para  os  processos  específicos  de  obras  e 

serviços  de  engenharia  destinados  as  secretarias 

municipais  em  atendimento  ao  artigo  13  do  Decreto 

Municipal nº 386/23, técnicos habilitados, detentores de 

cargos em comissão ou contratados, ou mesmo pessoas 

externas à administração a ser composta pelo seguinte 

servidor:

a) GEORGE  MATHEUS  SILVA  ALVES 

ENGENHEIRO CIVIL-matrícula  4328-2.

Art. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 

2025. 

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 

ALDEIAS  ALTAS,  ESTADO  DO  MARANHÃO, 

AOS CINCO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO 

ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

KEDSON ARAÚJO LIMA
PREFEITO MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS- MA.
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EXPEDIENTE

Kedson Araújo Lima

Prefeito Municipal

Patrícia Andrade da Conceição

Vice – Prefeito

ÓRGÃO OFICIAL DIÁRIO 
ELETRÔNICO

 

contato@aldeiasaltas.ma.gov.br

Avenida João Rosa, 285, Centro, 

Aldeias Altas - MA

SERVIÇO FINANCEIRO
FEVEREIRO/ 2025

SALÁRIO MÍNIMO (R$)  ...............................................1.518,00
TAXA SELIC (%) ............................................................0,01614
TJLP (% ao mês) ..........................................................0,4067
POUPANÇA (% - 1º DIA DO MÊS) ................................ 0,0030
TR (% - 1º DIA DO MÊS) .............................................. 0,00000

HINO DE ALDEIAS ALTAS

Música: Argmar Siqueira

Letra: Jefferson Siqueira de Amorim

Renasceu uma nova esperança
No horizonte há um novo porvir
Fruto nato de braços bem fortes
De um povo garboso e viril
Pra esta terra ainda criança
Muitas glórias ainda hão de vir
Que a bravura da raça suporte
Deste solo ser sempre servil.

ESTRIBILHO

Aldeias Altas berço de poeta
Prova viva de culto ao labor
Nos teus campos a cana-de-açúcar
Mostra o verde de esperança e do amor
Aldeias Altas terra mãe querida
Teu louvor hei de sempre cantar
Que teus filhos ao longo da vida
Com o progresso te possa exaltar.

Teu passado transborda alegrias
Teu futuro orgulho trará
És o berço de Gonçalves Dias
Cantor da mata do Jatobá
Ao cantar os louros da tua glória
De prazer se enche o coração

Prometendo te dar só vitórias
Ordenamos na paz e na união
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